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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 000I3/2O2O-FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"t61 &S/2020-FMS - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BAYEUX

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E A SR(A) CÉSAR RODRIGUES DA
MATTA, CPF 036-352-334-04, PARA LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede na Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390,
inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0004-02, neste ato representada pelo(a) Sr. Bruno Wanderiey Ramos
Monteiro. Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308,
Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF 044.846.624-42, Carteira de Identidade n=' 2388920

SSP/PB. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Sr(a). César
Rodrigues da Matta, CPF: 036-352-334-04 RG: 6038379 SSP/PE, residente na Rua Cicero Gadelha. n°

100, bairro Alto da Boa Vista, na cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, doravante denominada
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, processada nos termos da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, já
adequada às alterações da Lei Complementar n® 147/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA
PROJETADA, N° 121 A, BAIRRO JARDIM AEROPORTO, NA CIDADE DE

BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE - UBS
JARDIM AEROPORTO I.

A locação deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento e ao processo
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00013/2020- FMS - PMBEX. que fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, base do preço proposto, é de R$ 1.635,000 (UM MIL SEISCENTOS E
TRINTA E CINCO REAIS)., totalizando o montante anual de RS 19.620,00 (DEZENOVE MIL
SEISCENTOS E VINTE REAIS).
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CLÃUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços conlratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Ari. 65. §§ 5° e

6°. da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do Locador.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - PF
02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BASlCA - PAB

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Locatário, mediante processo regular, da seguinte maneira:
para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. Será retido o equivalente a 2%

do valor pago, nos termos da Lei Municipal n" 1.033/2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

a - O prazo da presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Entrega do imóvel: Imediato.

Locação: 12 (doze) meses.

b - O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de

sua assinatura.

c - A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo
entre as partes, conforme o disposto no Art. 57. da Lei 8.666/93, observadas as características do objeto
contratado.

d - É imperioso constar que a presente locação só será renovada se o imóvel estiver estritamente
regularizado com o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

a - Restituir ao Locador. quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as
despesas necessárias para esse fim, notadamenie, as que referem à conservação de pinturas, portas
comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais c vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras,
aparelhos sanitários e qualquer outras;
b - Ficam a cargo do LOCATÁRIO, as obras para sua instalação, serviços de conservação e higiene do
imóvel locado, não cabendo ao locador qualquer indenização;
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c - Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob qualquer pretexto e de
igual forma alterar a destinação da locação;
d - Encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem
entregues no imóvel;

e - Efetuar o pagamento, além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato, das despesas
inerentes ao consumo de água, luz e taxas de esgoto, bem como, quando for o caso, de todas as despesas
de condomínio e que sejam devidas pelo condômino, ora Locador, de acordo com a convenção do
condomínio.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

a - Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer necessário, desde que a
ocorrência seja de sua responsabilidade, notadamenle aquelas relacionadas à estrutura básica para
ocupação do imóvel;

b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar a vistoria no imóvel a fim de verificar se o
mesmo se acha nas condições em que foi recebido pelo Locatário;
c - O locador obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo
administrativo, quais sejam: Certidão Negativa Federal; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa
de Débitos Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unllateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e
79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93:
a - advertência;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;

d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo de até 02 (dois) anos;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;
f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

a - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;
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b - O locatário poderá sempre que necessário e mediante comprovação suspender o valor do aluguel, por
razão de qualquer custo de natureza proveniente a débito inerente ao imóvel de responsabilidade do
locador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux, por
estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual va! assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

Bayeux - PB, O is de de 2020.

tUNO WANDERLEY RAlClOS MONTEIRO
GEST(>R:Tí6nSTITUCIONAL da secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

CÉSAR R0DIÍ1GUES DA MATTA
CPF; 036-352-334-04

RG: 6038379 SSP/PE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn-DO-é-íf.
Identidade n®:

Nome: JjÁ
CPPn®;

Identidade n°:
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CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

MENSAL.

VALOR

TOTAL

I

LOCAÇÃO DE IMÓVEL
SITUADO À RUA
PROJETADA, 121 A,

BAIRRO JARDIM

AEROPORTO, NA CIDADE

DE BAYEUX, PARA

INSTALAÇÃO DA UNIDADE
BASICA DE SAÚDE - UBS

JARDIM AEROPORTO I.

MÊS 12 RS 1.635,00 RS 19.620,00

VALOR TOTAL ANUAL RS 19.620,00

(DEZENOVE MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS)

Bayeux-PB, O (o de de 2020.

CESTO

NO WANDERLEY RA^OS MONTEIRO
TITUCIONAL DA SEGIÍETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

! (pj ZiÁ/)

ROE^IGUES DA MATTA
CPF: 036-352-334-04

RG: 6038379 SSP/PE

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00165/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A RUA PROJETADA, N° 121 A,
BAIRRO JARDIM AEROPORTO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA
INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS JARDIM AEROPORTO I.
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00013/2020 -
FMS - PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00087/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: 02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB
VIGÊNCIA: DE 06/10/2020 A 06/10/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: CÉSAR RODRIGUES DA MATTA, CPF 036-352-334-04

VALOR TOTAL: R$ 19.620,00 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS).
REPRESENTADO POR: 12 X R$ 1.635,000 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E
CINCO REAIS),
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nar.i assinatura lio nistrumctito de contrato, nos termos do An 64, capui. do citado diplnma Icyal
Baycux - PB. Ob de Outuliro dc 2020.

BRUNO WANDERI.KV RAMOS MONTEIRO
GESTOR CONSTmiCTONALlIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIIUE

FUNDO MUNICIPAL UE SAÚDE

EXTRATOS

PREFEITURA MUMC IPAI.DE BAVEUX
COMISSÃO PEHMANENTF, DE LICITAÇÃO

EXTR.ATO DE CrONTRATO
INS TRirMl-N I O CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00165/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL SIIUADO Á RUA PROJETADA, N» 121 A. BAIRRO JARDIM
Al-ROPORTG NA CIDADE DE BAA'EUX, PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE
S.AODE-UBSÍaRDIM AEROPORTO I . ,
PROCEDIMEN TO I.IÇITATÜRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OOOU/2020 -FMS - PM.BEX.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00087/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO u: 1.51 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS
|[) 301 3024 2108-MANUTENÇÃO DO PR0GRA.MAAIENÇÃ0BASICA-PA8
VlCiÊNCTA UEüt'"IO.'2CI20A06'Kl.2ü2l
CONTRATANTE PREFEITURA MUNTCIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIAMUNI-
CIPALDESALIDE ÇNTJ 08 024 581 0(in4.'02
CONTRATADO CÉSAR RODRIGUES DA MATTA. CPF 036-352-334-04
í  TRTOTAI RSI^tólOOOlDEZENONTMILSEiSCENTOSEVINTEREAIS) REPRESENTADO

12 X RS I 635,000 (UM MIE SEISCENTüS E TRINTA E CINCO REAIS).

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Oai66'2020-FMS-PMBEX
OBJETO L,OCAÇÃÓ DE IMÓVEL SITUADO .Á RUA MARIA DO SOCORRO X.AVIFJÍ. N° 137.
BAIRRO SÃO VICENTE,, NA ClD-ADE DE BAVElDí, PARAINSTALAÇAO DAUNID/\DF. BASICA
DE SAÚDE - SÃO VICENTE I
PROCEDIMENTO LICtT.ATÓRlO DISPENSA DE LÍGTAÇAO N° 00015/2020 - FMS - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" (1008'). 2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO 02 151 - RJNDO MUNICIPAL DE SAl)DE • FMS
1 Ü.3Ü1 3024 2108- MANUIENÇÃO DO i>ROCR/\MA A1ENÇA0 BASICA-PAB
\TGÉNCIA DEOCVlO/aoSOAÜ/VlO^DÍI
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BANT-UX A"l"RAVES DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNTJ 08 924 581 0004/02
CONTRATADO LUIZ SABTNO DA COSTA. CPF 443 935.984-15
VALOR TOTAL RS 13.272.00 (TREZE MIL DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). REPRE
SENTADO POR I2XRS1 I06.0Ü(U'MMILCENTO ESEISREAIS)

Prefeitura Municipal

de Caturité

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICTPAl.DF. C.VTURITE-PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N". 011/202» - SRP

AIMlbluraMunicipal de Calunie-PB. através da Pregosiraabaiwltanscntü. TORNA PÚBLICO ctainiinica
aiK tiiicicísiuios que se encontra aíl«la Licitação na modalidade PREG.ÃO PRESENCj.AL ii" 011/2020. pclii
sisieinadeREGlsn?0 DE PREÇOS, do npo-Maior lYeço". cujoobietoca AQUISIÇÃO DEPNEUSPARA
MÁQUINASPESADAS. Datadcabenura 22/10/2020ás l2;OÜmin(HoránoLocal) Cópi.idtiEiiiUüedemnjs
iT.~;umcmns periinintescsiaiàondi^msitãonoSetordc I.iciiaçôesdalYeTeiiuradeCaninlé. áRua JuSo Quei-

lK.Çcími),nolioiàriodec*pi.tbciile Oiitra.'imform3çòespclaTclertmc|8313345-l073.'.1345-1075
Caluritc, 09 dc outubro dc2U2Q

Uenise Barbosa Ferreira da Silva
Piegocirn

Prefeitura Municipal |
de Mogeiro I

I  ATO DO PODER EXECUTIVO |
PREFEITURA MUNICIPALDE MOGEIRO

OFÍCIO N» 0üO25/202(l/CIPMM
Mogeirii. 09 lie uulubro de 2020.
Sra. Fãlima Regina Lima de Souza
Represetilanlc Lcgnl
Cunslan Ctiiutrulora e ImoblliáriB LTDA- ME
CNPJ; ll.122.372/ilQ0I-ll7

Rua Pedro .Alves de Andrade, n" 214. 1" Andar-Jardim São Paulo
CEP: 58.U.53-U24 .luão Pe.ssoa - PB

Assnriio: 2* Nntiliencán • Cieciiçãn Coniralual
CONSIDERANDO ogucdispíc o Art 37 da CF. o qual a adminisuaçio pública direu

c indireta de qualque: dos (judcrcs da União, dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios, obetlccerá
aos prmciptos dc Icg.ilidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eticicncia e,

CONSIDERANDO o que dispõe a l.ci ii° 12 527. dc 18 de novembro de 2011, a qual
regula o acesso a inibimnçôes previsio nu inciso XXXIII do art 5r3, no inciso II do § 3o do an 37 c
no 2o do art 216.da Constituição Fcdetal; altera a Lei n° 8.112. de li dc dezembro de 1990; revoga

a Lei lio 11 I li, dc 5 dc maio de 2095. e dispositivos da Lci no 8 I 59. de 8 de janeiro dc 1991. e dá
outras |>tovidências

CONSIDERANDO o que dispõe n Canstiiinvàci Estadual.
CONSIDEIL\NDO o quB duspòc a l.ci Orgimc.i do Município dc Mogciro
CONSIDERANDO o Piocesson" 005/2019 da Tomada de Preço ii" 001/2019
Venho através deste, ntiliric.it <» represenliinlcdcsUi empresa para fins dc comparecer

ao .Município cm um prazo dc 2 (dois) dias úteis, para fins de ajuste riuaitto a sua opctacirmaliznçào
Atcnciosarncntc.

Clodunldo Galdino da Silva

.Secrelãno de Indústria. Comércio e Infraeslrulura

Prefeitura Municipal |
de Sapé |

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPE

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N" U22/2Q

OBJETO Execução dos sciviços de pavimentação cm paralclepípcrlos dc cinco ruas. neste Município
CL.ASSIFTCAÇ.ÃO FINAL T- FM Serviços Lida - ME - RS 183 509.92 EMPRES.AS DESCLASSl-
FTC.ADAS Não houve liciianie desclassificado Maimcs mrotmaçôcs c visus no processo poderão ser
obtidasjunto a Comissão Permanente de Licilação. cm sua sedo. na Rua Creme Fernand», s/n"- Ccmro
-Sapé - PB.no lioiáriodas OK.DÜss 12(IÜ dos dias úteis

Sapc - PB, 09 de outubro de 202O
M.VRCELO DE SOUZA PEREIRA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal

de Pilões

LICITAÇÃO
PREFEn URA .MUMUIPAI. DE PILÕES

HOMOLOGAÇÃO E .ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 003/20211

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação c observado o pare
cer da .Assc-ssorm Jurídica, rcTcrcnlc .i Tomada dc Preços n" Ü0003'2020. que nhjeiiva C omrntaçâo de
serviços de engenharia pain Coiisiruçào de 07 paradas dc Ônibus no Mumcipio de Pilõc5'PB, conforme
especificações do Projeto. I'lanilhns. Memotial DisctilivocTermo de ReTcréticia anexos. HOMOl.OGOo
correspondente ptoccdimenioliciiaiónoc ADJUDICO o seu objeto a CONS TRUTORA E LOCADORA
ALEXANDRE LTDA - RS 55 489.96

Pilões - PB. 08 de Outubro de 202O

.MARIA UO SOCORRO .SANTOS BRILHANTE
Prefeila

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL UE PILÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJirrO Contratação de serviços dc engenhariapara(?onsiiuçãode()7 paradas dcOmhus no Município
lie PilõcsPB cuntbrmecspcçil"icaçõc.s do Prujelo, Planilhas, Meinunal Descriiivii uTermo de Refcténcin
anexo FUNDAMENTO LEGAL Tomada de Preços n" 00003/2020 DOTAÇÃO Rccurso.s Próprios do
MumcipiodePiIòcs iCrcditoEspeciaí-LElN''327/21)20l449051 99-OhrMcIn5ialaçõi» \TGF.NC1A
.nlé o final dnexcrcieio finauceiiu dc 2020 PARTES CONTR.ATANTES lYefeiiura Mumciiial dePilões e
CTN°0Ü073/2Ü2Ü-Ü9 | ü.20-CONSTRUTORA E i.üCADORA ALEXANDRE UTOA-RS 55 489.96.

Prefeitura Municipal |
de Lucena |

LiCITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

GABINETE ÜO PREFEITO

O PREFEIT01)0 .MUNICÍPIO UE LUCENA, ESTADODAPAÍUVÍBA. no uso de suasatribiiições legais.
RESOLVE RATIFICAR a Dispciusa de licitação, que abjeliv.i Aquisição de gêneros nlimcnliaos da
agricultura familiar, para formação dc Kits Alimentação, destinados às famílias dc.alunos da icde mu
nicipal dc cnsmo. com ba.sc nos cícmeittos coiisiames na Dispensa de Ucicição n-00U03/2030, a qual
sugere a contratação rie'
ANTONIO SÉRGIO.
021564844-73

Valor RS5.:2Ü.U0
. BARTOLOMEU COSMO DE OLIVEIRA
251727514-91

Valor RS 2 100,00

- BENEDITO SOARES CANÃLCANTE
819366054-19
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EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N"* 00165/2020- FMS-PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA PROJETADA, N" 12IA. BAIRRO
JARDIM AEROPORTO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE
BÁSICADE SAÚDE-UBS J ARDIM AEROPORTO I.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 00013/2020 FMS

PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00087/2020 - FMS ~ PMBEX

DOTAÇÃO; 02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA-FAB

VIGÊNCIA: DE 06/10/2020 A 06/10/2021.

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: CÉSAR RODRIGUES DAMATTA, CPF 036-352-334-04

VALOR TOTAL; R$ 19.620,00 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS).

REPRESENTADO POR: 12 X R$ 1.635,000 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO

REAIS),


